
PROCESSO SELETIVO - EDITAL 001/2017 - CARGO DE ASSISTENTE SOCIAL

RESULTADO DA PROVA OBJETIVA DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS APÓS RECURSOS 

E CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DOS TÍTULOS

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social da Prefeitura Municipal de São Sebastião do Paraíso-MG,

no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o Processo Seletivo para o cargo de Assistente Social, de

acordo com o Edital 001/2017, RESOLVE: 

1. Prover o recurso interposto pelas candidatas  Patricia Cristiane Silva (Inscrição nº 05) e  Raissa Cristina

Silveira (Inscrição nº 21), no que tange a resposta da questão 24 da Prova Objetiva de Conhecimentos

Específicos em Serviço Social.

2. Conforme analisado pela Comissão Organizadora consta no Gabarito publicado em 02 de maio de 2017

que a referida questão teria como resposta o item b, entretanto houve um erro na formulação da mesma,

uma  vez  que  o  enunciado  se  propõe  a  conhecer  a  alternativa  certa  e  a  letra  indicada  no  Gabarito

corresponde  a  alternativa  incorreta.  De  acordo  com  a  NOB-RH/SUAS,  onde  se  lê  3.000  famílias

referenciadas deveriam constar 5.000 famílias. 

24.  Sobre  as  equipes de referência do  Sistema Único de Assistência  Social,  elencadas na NOB-RH/SUAS,  é certo
afirmar:
a) O Programa de Acolhimento em Família Acolhedora deve possuir como equipe de referência um coordenador para
até 45 usuários acolhidos, bem como um assistente social e um psicólogo para acompanhamento de até 15 (quinze)
famílias acolhedoras e 15 (quinze) famílias de origem. 
b) A composição da equipe de referência dos Centros de Referência da Assistência Social (CRAS) em municípios de
médio, grande porte, metrópole e Distrito Federal devem ser compostas por 04 (quatro) técnicos de nível superior e
04 (quatro) técnicos de nível médio para até 3.000 (três mil) famílias referenciadas, devendo contar sempre com um
coordenador. (INCORRETA)
c) As instituições de longa permanência para idosos podem possuir uma equipe de referência para atendimento direto,
podendo ser formada por profissionais de nível fundamental, médio e superior. 
d) O Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS) instalado em municípios de Gestão Inicial e
Básica e  que  possua capacidade  de  atendimento de 50  (cinquenta)  pessoas  no  mês  deve ter  a  equipe mínima
composta por um coordenador, um assistente social, um psicólogo, um advogado, dois profissionais de nível superior
ou médio e um auxiliar administrativo. 

3.  Face  à  constatada  falha na formulação do enunciado,  decide a  Comissão pela anulação da  referida

questão e consequente pontuação para os(as) candidatos(as) que não a tenha obtido. 

4. Os(a) candidatos(as) classificados(as) deverão apresentar os títulos em envelope lacrado e identificado

(Anexo IV do Edital 001/2017) na sede da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, situada na Rua

Pimenta de Pádua, nº 1958, bairro Lagoinha, nas datas de 15 e 16 de maio de 2017, das 8h às 11h e das 13h

às 17horas. 

5. Segue abaixo a lista de candidatos(as) classificados(as) após análise dos recursos:



INSCRIÇÃO DOCUMENTO RESULTADO PRELIMINAR SITUAÇÃO

01 RG: MG-14.928.986 SSP/MG 19 PONTOS HABILITADO

02 RG: 17.614.203 SSP/SP 11 PONTOS NÃO HABILITADO

03 RG: MG-8.521.660 SSP/MG 16 PONTOS HABILITADO

04 RG: 54.571.318-3 SSP/MG 16 PONTOS HABILITADO

05 RG: MG-16.456.780 SSP/MG 24 PONTOS HABILITADO

06 RG: MG-10.879.719 SSP/MG 14 PONTOS NÃO HABILITADO

07 RG: 16.349.507 SSP/MG 12 PONTOS NÃO HABILITADO

08 RG: 25.752.862 SSP/SP 09 PONTOS NÃO HABILITADO

09 RG: M-6.661.254 SSP/MG AUSENTE EXCLUÍDO DO CERTAME

10 RG: MG- 12.275.242 SSP/MG 21 PONTOS HABILITADO

11 RG: 10.584.425 SSP/MG 15 PONTOS HABILITADO

12 RG: 43.260.440 SSP/SP 15 PONTOS HABILITADO

13 RG: 30.394.780-9 SSP/MG 10 PONTOS NÃO HABILITADO

14 RG: MG-3.522.508 PC/MG 19 PONTOS HABILITADO

15 RG: MG-13.815.185 SSP/MG 19 PONTOS HABILITADO

16 RG: MG-17.441.644 SSP/MG 16 PONTOS HABILITADO

17 RG: MG-14.699.949 14 PONTOS NÃO HABILITADO

18 RG: MG-15.930.404 14 PONTOS NÃO HABILITADO

19 RG: MG-807.277 16 PONTOS HABILITADO

20 RG: MG-11.092.982 23 PONTOS HABILITADO

21 RG: MG-14.462.928 26 PONTOS HABILITADO

22 RG: MG-10.036.024 AUSENTE EXCLUÍDO DO CERTAME

23 RG: MG-6.661.905 17 PONTOS HABILITADO

24 RG: MG-14.452.394 18 PONTOS HABILITADO

25 RG: M-6.118.801 AUSENTE EXCLUÍDO DO CERTAME

26 RG: MG-13.983.402 AUSENTE EXCLUÍDO DO CERTAME

27 RG: 10.059.507 AUSENTE EXCLUÍDO DO CERTAME

28 RG: MG-19.947.368 AUSENTE EXCLUÍDO DO CERTAME

29 RG: MG-16.043.362 12 PONTOS NÃO HABILITADO

30 RG: 2.045.230.741 14 PONTOS NÃO HABILITADO

31 RG: MG-16.955.342 21 PONTOS HABILITADO

32 RG: MG-12.541.602 19 PONTOS HABILITADO



33 RG: MG-10.128.172 AUSENTE EXCLUÍDO DO CERTAME

34 RG: MG-6.661.840 10 PONTOS NÃO HABILITADO

35 RG: MG-12.158.230 12 PONTOS NÃO HABILITADO

36 RG: M-5.537.121 19 PONTOS HABILITADO

37 RG: MG-11.086.530 14 PONTOS NÃO HABILITADO

38 RG: MG-10.149.852 AUSENTE EXCLUÍDO DO CERTAME

39 RG: MG-15.430.796 16 PONTOS HABILITADO

40 RG: MG-10.389.882 14 PONTOS NÃO HABILITADO

41 RG: MG-7.777.635 20 PONTOS HABILITADO

42 RG: MG-13.471.942 20 PONTOS HABILITADO

43 RG: MG-10.270.217 19 PONTOS HABILITADO

44 RG: MG-13.945.057 11 PONTOS NÃO HABILITADO

45 MG-13.154.993 20 PONTOS HABILITADO

46 RG: 45.775.579-9 15 PONTOS HABILITADO

47 RG: MG- 13.992.854 AUSENTE EXCLUÍDO DO CERTAME

48 RG: MG-8.020.701 15 PONTOS HABILITADO

49 RG: MG-15.631.752 AUSENTE EXCLUÍDO DO CERTAME

50 RG: 515.183.334 AUSENTE EXCLUÍDO DO CERTAME

São Sebastião do Paraíso, 12 de maio de 2017.

DILMA APARECIDA DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social


